
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CÂMARA CONJUNTA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
PROCESSO Nº: E-03/ 100.837/2003
INTERESSADO: CENTRO EDUCACIONAL DE NOVA IGUAÇU

          PARECER CEE N.º        063           / 2004

Autoriza  o  funcionamento  do  Curso  de  Educação 
Profissional,  na Área de Informática,  Habilitação de 
Técnico em Informática, a ser ministrado pelo Centro 
Educacional  Nova  Iguaçu,  situado na  Av.  Marechal 
Floriano Peixoto, nº 2.476 - Centro - Nova Iguaçu – 
RJ,  a  partir  da  publicação  em  Diário  Oficial,  e  dá 
outras providências.

HISTÓRICO

O  estabelecimento  de  ensino  denominado  Centro  Educacional  de  Nova  Iguaçu,  pelo  seu 
representante legal, dirigiu-se a este Conselho, através do Processo E-03/100.837/2003, para solicitar 
autorização do Curso Técnico em Informática – Habilitação em Webmaster – Área de Informática.

As condições de oferta do curso foram avaliadas pela Assessoria Técnica, através da análise do 
Processo.

A  Instituição  apresenta  Protocolo  do  Plano  de  Curso  no  Cadastro  Nacional  de  Cursos  de 
Educação Profissional de Nível Técnico no MEC – NIC 23.000.128/2004-70.

            Constam deste Parecer a Matriz Curricular (anexo I) e a relação do Corpo Docente (anexo II).
 

VOTO DO RELATOR

A Instituição demonstrou possuir  todas as condições estabelecidas pela Deliberação CEE nº 
254/00 para obter autorização de funcionamento do curso.

Voto pela autorização do Curso de Educação Profissional, na Área de Informática, Habilitação de 
Técnico em Informática, a ser ministrado pelo Centro Educacional de Nova Iguaçu – RJ.

Determina-se que o representante legal da Instituição assine o Termo de Compromisso a que se 
refere a Deliberação CEE nº 272/01.

Este Colegiado, após a competente homologação e publicação deste Parecer no Diário Oficial, 
deverá providenciar o registro da aprovação do Plano de Curso no Cadastro Nacional de Cursos de 
Educação Profissional de Nível Técnico, para que o mesmo passe a ter validade nacional.

            CONCLUSÃO DA CÂMARA

A  Câmara  Conjunta  de  Educação  Superior  e  Educação  Profissional  acompanha  o  voto  do 
Relator.

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2004.

Roberto Guimarães Boclin – Presidente 
Valdir Vilela - Relator
Antonio José Zaib - ad hoc
Arlindenor Pedro de Souza - ad hoc
João Pessoa de Albuquerque  
Magno de Aguiar Maranhão 
Sohaku Raimundo César Bastos 
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       CONCLUSÃO DO PLENÁRIO

O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.

Sala das Sessões, no Rio de Janeiro, em   18 de maio de 2004.

Roberto Guimarães Boclin
Presidente Interino

Homologado em ato  23/07/04
Publicado em 02/08/04 - pág. 27
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Anexo I
          Técnico em Informática

Matriz Curricular

Disciplina Módulo I Módulo II Carga Horária
Psicologia e Ética 80 80
Redação e Expressão 80 - 80
Estatística 80 - 80
Introdução à Informática 80 - 80
Arquitetura e Projeto de Sites / HTML 120 - 120
Javascript / DHTML / CSS 80 - 80
Programação Virtual para WEB 80 - 80
Projeto e Administração Internet / Intranet - 80 80
Técnica para Criação de Sites Dinâmicos 
com Acesso ao Banco de Dados

80 80 160

Técnica para Criação de Imagens para 
Sites Internet / Intranet

40 80 120

Técnicos para Criação de Animações 
para Sites Internet / Intranet

- 160 160

Projeto Final - - 20
SUBTOTAL 1.200
Estágio Supervisionado 240
TOTAL - GERAL 1.440
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Anexo II
Corpo Docente

Nome do Professor Disciplina Titulação
Alexandre Luis V. Louzada • Introdução à Informática Bacharel em Administração com 

ênfase em Análise de Sistemas
Altair Lisboa • Redação e Expressão Licenciatura em Letras

Glayce Kelly S. Araújo • Projeto e Administração 
Internet / Intranet

• Arquitetura e Projeto de 
Sistema HTML

• Projeto Final

Tecnólogo em Processamento de 
Dados

Kildare M. de Magalhães Jr.

• Técnico para Criação de 
Sites Dinâmicos com 
Acesso a Banco de 
Dados

• Técnico para Criação de 
Imagem para Sites 
Internet / Intranet

• Técnico para Criação de 
Animação para Sites 
Internet / Intranet

Curso de Extensão – 720 horas / 
PUC de Análise de Sistemas

Luis Cláudio Gevigier • Javascript / DJTML / CSS Tecnólogo em Processamento de 
Dados Pós – Graduado em 

Análise de Sistemas
Robson Ricardo de Andrade • Programa Visual para 

WEB
Tecnólogo em Processamento de 

Dados
Sérgio Xaxier • Psicologia Aplicada e 

Ética Profissional
Licenciatura em Psicologia 

Psicólogo
Sóstenes C. L. da Fonseca • Estatística Licenciatura em Física
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